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 Secretaria-Geral

Departamento Geral de Administração

Aviso n.º 200/2009
Para efeitos do artigo 3.º da Lei n.º 4/82, de 15 de Abril, torna -se 

público que na cobrança de emolumentos consulares a efectuar a partir 
de 1 de Janeiro de 2009 serão adoptadas as taxas de câmbio seguintes: 

Divisas Taxa de conversão
por 1 euro

Rand Sul -Africano . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12,8640
Novo Kwanza (Angola) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 97,2635
Florim (Antilhas Holandesas)  . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,2835
Rial Saudita  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4,7903
Dinar Argelino . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 89,8025 
Peso Argentino . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4,4595
Dólar Australiano . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,9285
Kuna da Croácia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7,1191
Dinar Bahrein. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,48094
Dólar dos Estados Unidos da América. . . . . . . . . . . 1,2783
Dólar das Bermudas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,2757
Real Brasileiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,7580
Lev da Bulgária  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,9558
Escudo (Cabo Verde) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 110,0430
Dólar Canadiano  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,4991
Peso Chileno  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 855,6760
Yuan Renmimbi (China)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8,7427
Peso Colombiano . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 115,8400
Won da Coreia do Sul  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 864,4114
Franco CFA (Burkina Faso, Costa do Marfim, Guiné-

-Bissau e Senegal)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 655,9570
Peso Cubano. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,2101
Coroa Dinamarquesa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7,4277
Libra Egípcia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7,1120
Litas Lituânia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,4597
Lats Letónia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,6974
Coroa da Eslováquia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30,3406
Coroa da Estónia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,6779
Dólar USD (Guatemala, Honduras, Nicarágua, El 

Salvador)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,2783
Dólar USD (Equador, Timor, Roménia, Zimbabué) 1,2783
Franco Suíço  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,4715
Birr da Etiópia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12,4700
Libra Esterlina (Reino Unido) . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,7974
Rupia das Maurícias. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 40,2629
Dólar da Guiana Inglesa. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 259,0950
Rupia da Indonésia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15 621,7612
Dólar da Namíbia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12,8383
Dólar de Hong -Kong  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9,9078
Forint da Hungria. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 261,9529
Rupia Indiana . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 65,3817
Real Iraniano  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12 795,27
Dinar Iraquiano  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 500,35
Peso Filipinas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 62,3144
Coroa Islandesa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 280,5600
Shekel de Israel  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4,9460
Colon da Costa Rica. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 710,7880
Yen do Japão  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 125,2199
Dinar Jordano. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,90415
Dinar Sérvio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 85,0126
Xelim (Quénia)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 105,0620
Dólar Liberiano  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 82,9205
Pataca (Macau). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,2050
Kuacha do Malawi . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 179,2359
Dirham Marroquino . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11,0435
Peso Novo Mexicano . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16,0930
Metical (Moçambique). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 31,0000
Naira da Nigéria. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 150,1244
Coroa Norueguesa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8,9378
Dólar da Nova Zelândia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,3258
Rial de Oman . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,49116
Balboa (Panamá)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,2757
Rupia Paquistanesa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100,2888
Guarani (Paraguai) t.c.c.ARS. . . . . . . . . . . . . . . . . . 4,4595
Novo Sol do Perú . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,9413
Zloty da Polónia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,6038

Divisas Taxa de conversão
por 1 euro

Franco CFA da República Centro Africana . . . . . . . 655,9570
Coroa Checa. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25,2785
Dobra de S. Tomé e Príncipe . . . . . . . . . . . . . . . . . . 19 190,9800
Dólar de Singapura  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,8966
Libra da Síria  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 61,9671
Lilangeni (Suazilândia)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12,8383
Coroa Sueca . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9,9258
Bath da Tailândia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 44,8155
Dólar Trinidad e Tobago  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7,9349
Dinar Tunisino . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,7526
Lira Turca. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,9946
Novo Peso Uruguaio  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 29,9731
Hryvna da Ucrânia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9,5707
Rublo Russo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 35,7464
«Bolívar Fuerte» Venezuela . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,7393
Zaire da República Democrática do Congo)  . . . . . . 715,8200
Kuacha Zambiano  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 702,38
Dinar Líbio. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,64470
Gourde do Haiti  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50,2307

 9 de Dezembro de 2008. — O Director, Francisco Guerra Tavares. 

 Despacho (extracto) n.º 237/2009
Maria Isabel Lino Netto de Pádua — Segunda Secretária de Embai-

xada do Quadro I do Ministério dos Negócios Estrangeiros — Pessoal 
Diplomático. — Despacho do Ministro de Estado e dos Negócios Es-
trangeiros de 5 de Dezembro de 2008, autorizando o regresso da situação 
da licença sem vencimento de longa duração, nos termos do artigo 82.º 
do Decreto -Lei n.º 100/99, 31 de Março.

15 de Dezembro de 2008. — O Director, Francisco Guerra Tava-
res. 

 MINISTÉRIO DAS FINANÇAS E DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA

Secretaria-Geral
Despacho n.º 238/2009

Através da Portaria n.º 345/2007, de 30 de Março, foi fixada a estrutura 
nuclear da Secretaria -Geral do Ministério das Finanças e da Adminis-
tração Pública e as competências das respectivas unidades orgânicas, 
bem como fixado o limite máximo de unidades flexíveis.

Considerando que a titular do cargo de direcção intermédia de 2.º grau, 
da Divisão de Gestão e Administração de Pessoal, está ausente do serviço 
há já algum tempo e encontra -se impedida de exercer as correspondentes 
funções por período que não é possível, de momento, determinar;

Considerando que se torna premente garantir o normal funcionamento 
de tal unidade orgânica de forma a prosseguir a realização dos objectivos 
e atribuições fixados para esta Secretaria -Geral;

Considerando, ainda, que a licenciada Isabel Maria Costa Ramos 
possui os requisitos legais exigidos, bem como experiência profissional 
e capacidades adequadas ao exercício de tais funções, evidenciadas no 
curriculum vitae, em anexo ao presente des

Nos termos dos artigos 20.º, 21.º e 27.º, todos da Lei n.º 2/2004, de 15 
de Janeiro, na redacção que lhe foi dada pela Lei n.º 51/2005, de 30 de 
Agosto, nomeio, em regime de substituição, para o exercício do cargo de 
direcção intermédia de 2.º grau (chefe de divisão) da Divisão de Gestão 
e Administração de Pessoal, a licenciada Isabel Maria Costa Ramos, 
consultora jurídica principal, do mapa de pessoal da Secretaria -Geral 
do Ministério das Finanças e da Administração Pública.

A presente nomeação produz efeitos reportados ao dia 23 de Outubro 
de 2008.

27 de Outubro de 2008, — O Secretário -Geral, José António de Men-
donça Canteiro.

Curriculum vitae
I — Identificação:
Nome: Isabel Maria Costa Ramos
Data de nascimento: 29 de Agosto de 1961
Naturalidade: S. Sebastião da Pedreira — Lisboa
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II — Habilitações literárias:
Licenciatura em Direito, na menção jurídico -económicas, concluí da 

em Outubro de 1986, na Faculdade de Direito da Universidade de Lis-
boa.

III — Experiência profissional:
1. Chefe de Serviços de Gestão de Pessoal na empresa de capitais 

exclusivamente públicos CRCB,SA
2. Directora de Serviços de Recursos Humanos na CRCB,SA
3. Responsável do Apoio Jurídico e de Recursos Humanos na CRCB,SA
4. Chefe do Gabinete de Contencioso da CRCB,SA
5. Assessora jurídica da Comissão Liquidatária da CRCB,SA
6. Consultora jurídica do Gabinete Jurídico e do Contencioso da Se-

cretaria Geral do Ministério das Finanças e da Administração Pública, 
actual Direcção de Serviços de Apoio Jurídico e do Contencioso

7. Directora de Serviços, em regime de substituição, da Direcção de 
Serviços de Apoio Jurídico e do Contencioso da Secretaria Geral do 
Ministério das Finanças e da Administração Pública.

IV — Formação profissional:
Vários cursos na área do contencioso administrativo e direito pú-

blico designadamente no âmbito dos recursos humanos e contratação 
pública.

V — Outras actividades relevantes:
1 — Participação em Comissões Paritárias de avaliação de funcio-

nários
2 — Participação no grupo de trabalho de aplicação do regime de 

mobilidade especial na Secretaria Geral do Ministério das Finanças e 
da Administração Pública

3 — Exercício dos cargos de Presidente e Secretária do órgão social 
Assembleia Geral em empresas privadas 

 Despacho n.º 239/2009
Considerando que os cargos de direcção intermédia de 1.º grau são 

recrutados por procedimento concursal, nos termos do artigo 21.º da 
Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, na redacção que lhe foi dada pela Lei 
n.º 51/2005, de 30 de Agosto, de entre funcionários licenciados dotados 
de competência técnica e aptidão para o exercício de funções de direcção, 
coordenação e controlo, que reúnam seis anos de experiência profissio-
nal em funções, cargos, carreiras ou categorias para cujo exercício ou 
provimento seja exigida uma licenciatura;

Considerando que licenciada Maria de Jesus Marques de Ma-
galhães Ramalho, reúne todos os requisitos legais de provimento 
no cargo;

Considerando que foram cumpridas todas as formalidades legais 
inerentes ao procedimento concursal tendente ao provimento do cargo de 
Directora de Serviços de Informação e Relações Públicas da Secretaria-
Geral do Ministério das Finanças e da Administração Pública;

Considerando que, ponderados os resultados do concurso, face ao per-
fil revelado pelos candidatos confrontado com o exigido para o exercício 
do cargo a prover, o júri considerou que a candidata licenciada Maria 
de Jesus Marques de Magalhães Ramalho, reúne as melhores condições 
para o exercício do cargo, recaindo sobre ela a sua escolha. 

Nos termos do disposto no n.º 8 do artigo 21.º do diploma acima citado, 
nomeio, em comissão de serviço, pelo período de três anos, no cargo de 
direcção intermédia de 1.º grau da Direcção de Serviços de Informação 
e Relações Públicas, a licenciada Maria de Jesus Marques de Magalhães 
Ramalho, assessora principal, do mapa de pessoal da Secretaria-Geral 
do Ministério das Finanças e da Administração Pública.

12 de Dezembro de 2008. — O Secretário-Geral, José António de 
Mendonça Canteiro.

Síntese curricular
Nome — Maria de Jesus Marques de Magalhães Ramalho.
Grau académico — licenciada em Antropologia (ISCSP).
Directora dos Serviços de Informação e Relações Públicas, do Mi-

nistério das Finanças, nomeada em 1 de Outubro 2000 — responsável 
pela organização e coordenação de todos os eventos promovidos no e 
pelo Ministério das Finanças e da Administração Pública.

Coordenadora do Gabinete de Informação e Relações Públicas, do 
Ministério das Finanças, nomeada em 11 de Dezembro de 1997.

Ingresso em 3 de Julho de 1992, no Gabinete de Informação e Relações 
Públicas do Ministério das Finanças.

Ingresso em 1 de Agosto de 1972 no Centro de Informação e Relações 
Públicas do Ministério da Educação.

Integrou também:
Comissão de Coordenação da Presidência Portuguesa, em 2007, como 

responsável pelas relações públicas e pelo apoio logístico; 
Grupo de Trabalho para a organização dos eventos promovidos pelo 

Ministério das Finanças, durante a Presidência Portuguesa em 2000;
Comissão organizadora da Presidência do GAFI (Grupo de Acção Fi-

nanceira sobre o Branqueamento de Capitais), por despacho n.º 1593/98 
de S.E .o Ministro das Finanças de 23 de Outubro de 1998;

Comissão organizadora da Conferência “O Euro e a Política Econó-
mica Portuguesa” despacho de S.E. o Ministro das Finanças de 22 de 
Janeiro de 1998;

Grupo de trabalho para “Comissão Euro” criada pelo despacho 
n.º 527/96-XIII do Ministro das Finanças. 

 Gabinete de Planeamento, Estratégia, Avaliação
e Relações Internacionais

Despacho n.º 240/2009
Por meu despacho de 11 de Dezembro de 2008 e obtida a anuência 

do Reitor da Universidade do Algarve, foi autorizada a transferência 
da licenciada Ana Paula Santos Marques, técnica superior de 2.ª classe, 
escalão 1, índice 400, do quadro de pessoal da Universidade do Al-
garve, para o mapa de pessoal do Gabinete de Planeamento, Estratégia, 
Avaliação e Relações Internacionais, do Ministério das Finanças e da 
Administração Pública, com igual categoria e escalão, nos termos da 
alínea a), dos n.º s 1.º e 3.º do artigo 4.º da Lei n.º 53/2006, de 7 de 
Dezembro, ficando exonerada do lugar de origem, com efeitos a partir 
de 1 de Dezembro de 2008.

11 de Dezembro de 2008. — O Director -Geral, Nuno Sousa Pe-
reira. 

 MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL

Secretaria-Geral

Rectificação n.º 12/2009
Por ter saído com inexactidão o despacho (extracto) n.º 31999/2008 

(2.ª série), publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 242, de 16 de 
Dezembro de 2008, página 50236, rectifica -se que onde se lê:

“Foi, Carlos Jorge Paiva Henriques Monteiro, técnico de 2.ª classe, 
do quadro de pessoal da Secretaria -Geral do Ministério da Defesa 
Nacional, nomeado, técnico superior de 2.ª classe, em comissão de 
serviço extraordinária, por um ano, precedendo reclassificação pro-
fissional, conforme o disposto nos artigos 6.º e 7.º do Decreto -Lei 
n.º 497/99, de 19 de Novembro.”

Deve ler -se:
“Foi, Carlos Jorge Paiva Henriques Monteiro, técnico de 2.ª classe, 

do quadro de pessoal da Secretaria -Geral do Ministério da Defesa 
Nacional, nomeado definitivamente, técnico superior de 2.ª classe, 
precedendo reclassificação profissional, conforme o disposto nos 
artigos 6.º e 7.º do Decreto -Lei n.º 497/99, de 19 de Novembro.”
16 de Dezembro de 2008. — A Secretária -Geral -Adjunta, Teresa 

Chaves Almeida. 

 EXÉRCITO

Brigada de Intervenção

Despacho n.º 241/2009

Subdelegação de competências
1 — Ao abrigo da autorização que me é concedida pelo n.º 2 do despa-

cho n.º 25 977/2007, de 19 de Outubro de 2007 do TGEN Comandante 
Operacional, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 219, de 
14 Novembro de 2007, subdelego no Comandante do Regimento de 
Cavalaria n.º 6, Coronel de Cavalaria NIM 14359083, Francisco Xavier 
Ferreira de Sousa, competências para autorizar e realizar despesas com 
a locação e aquisição de bens e serviços e com empreitadas de obras 
até 12.500,00€;




